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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

PAULO/SP 

  

 

 

 

 

 

 

  

Processo n° 1054969-12.2018.8.26.0100  

Recuperação Judicial 

 

 

 

 

 

BRASIL TRUSTEE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 

Administradora Judicial nomeada por esse MM. Juízo, já qualificada, por seus 

representantes ao final assinados, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

EVERTON DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS EIRELI e OUTRAS – GRUPO 

EVERTON, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o 

Relatório de Cumprimento do Plano das Recuperandas referente aos 

pagamentos com vencimento no mês de fevereiro de 2022, conforme segue.  
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I. OBJETIVOS DESTE RELATÓRIO 
 

O objetivo do presente Relatório é apresentar a 

fiscalização do cumprimento do PLANO de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de 

EVERTON DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS EIRELI e OUTRAS – GRUPO 

EVERTON, com base nas informações prestadas e comprovadas referentes aos 

pagamentos com vencimento no mês de fevereiro de 2022. 

 

II. RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

Inicialmente, faz-se necessário consignar que os 

critérios para o pagamento dos credores, previstos no Plano de Recuperação 

Judicial acostado às fls. 1.284/1.406, complementado pelos Aditivos de fls. 

2.118/2.134, fls. 2.208/2.225 e fls. 2.375/2.393,  homologados pela r. decisão 

exarada por esse MM. Juízo (fls. 2.501/2.509), disponibilizada no DJe em 

10/12/2019 e, consequentemente, publicada em 11/12/2019 (fls. 2.510/2.513), 

foram expostos nos termos do 1º Relatório de Cumprimento do Plano, 

apresentado por esta Administradora Judicial nos autos às fls. 2.697/2.706, e nos 

demais relatórios subsequentes, sendo que a subscritora colaciona aos autos o 

presente relatório em continuidade àqueles anteriormente apresentados. 

 

III. CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

III.I. PAGAMENTO AOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I) 

 

Após o pedido de Recuperação Judicial em 

23/05/2018, e conforme Plano e Aditivos homologados em 11/12/2019, o 

pagamento aos credores da Classe I – Trabalhista será feito no valor integral e 

nominal do crédito, sem deságio, incidência de juros ou correção monetária, 

em até 12 (doze) meses após a publicação, no Diário Oficial, da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, alcançando o prazo para 

quitação dos valores devidos aos trabalhistas em 11/12/2020. 
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Analisando-se os comprovantes de pagamento 

desde o início do período de cumprimento do Plano, constatou-se que o Grupo 

Everton quitou integralmente a Classe I – Trabalhista no mês de fevereiro/2021, 

após o adimplemento dos créditos objeto de incidentes de Impugnação de 

Crédito. 

 

III.II. PAGAMENTO AOS CREDORES COLABORADORES 

 

Na subclasse de Credores Colaboradores é possível 

verificar 3 (três) sociedades habilitadas no processo de Recuperação Judicial, 

quais sejam, as empresas Metisa Metalúrgica Timboense S/A – CNPJ 

96.375.425/0001-09, Fênix Comércio Importação e Exportação Ltda. – CNPJ 

28.124.669/0001-04 e Metalúrgica Ecoplan Ltda. – CNPJ 91.506.246/0001-95.  

 

Quanto à credora NLMK SOUTH AMÉRICA COMÉRCIO 

DE AÇO LTDA., a r. decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2242444-

35.2020.8.26.0000 declarou que a credora NLMK SOUTH AMÉRICA COMÉRCIO DE 

AÇO LTDA. não faz jus à qualificação de credora colaboradora. 

 

Portanto, com base no Plano de quitação dos 

Credores Colaboradores, seguem abaixo as parcelas pagas no mês de 

fevereiro/2022:  

 

a) METISA METALÚRGICA TIMBOENSE S/A – CNPJ 96.375.425/0001-09: 

 

DATA Nº PARCELA VALOR PAGO VALOR DEVIDO 
10/02/2022 25 R$ 8.618,00 R$ 360.870,43 

TOTAL - R$ 8.618,00 - 
 

 

b) FÊNIX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – CNPJ 

28.124.669/0001-04: 
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DATA Nº PARCELA VALOR PAGO VALOR DEVIDO 

18/02/2022 25 R$ 994,00 R$ 41.636,90 

TOTAL - R$ 994,00 - 

 

c) METALÚRGICA ECOPLAN LTDA. – CNPJ 91.506.246/0001-95: 

 

Sobre o adimplemento da parcela vencida em 

fevereiro/2022, devida à credora colaboradora METALÚRGICA ECOPLAN LTDA., 

informa-se que o mesmo ocorreu 02/03/2022, de forma que será demonstrado 

no próximo Relatório de Cumprimento do Plano. 

 

III.III. PAGAMENTO AOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II) 

 

Não há créditos relacionados na referida classe até 

o momento. Em caso de eventual habilitação posterior, o pagamento será 

realizado nos termos da Classe III – Quirografária. 

 

III.IV. PAGAMENTO AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III) 

 

Rememora-se que o pagamento dos Credores da 

Classe III - Quirografária sofrerá deságio de 60% sobre o total dos créditos, sendo 

que, após o deságio, incidirá a taxa de juros de 5% a.a. (cinco por cento ao 

ano), somada à atualização monetária pelo índice da Tabela Prática do TJ/SP 

(INPC) (conforme decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2010233-

27.2020.8.26.0000), com pagamento em até 60 (sessenta) parcelas trimestrais e 

consecutivas, e com carência de 20 (vinte) meses para início dos pagamentos 

após a publicação, no Diário Oficial, da decisão de homologação do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

Após encerramento da carência da Classe III em 

agosto/2021, a primeira prestação trimestral foi paga pelas Recuperandas no 

mês de setembro/2021, conforme explanado no item III.IV. do Relatório de 

Cumprimento do Plano apresentado às fls. 4.677/4.689. 
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Ademais, em relação à segunda parcela trimestral, 

cumpre informar que as Recuperandas efetuaram os pagamentos em 

dezembro de 2021, conforme relatado no tópico III.IV. do Relatório acostado às 

fls. 4.810/4.822. 

 

 Além disso, considerando que o vencimento das 

parcelas se dá a cada trimestre, conforme disposto no Plano de Recuperação 

Judicial, no mês de fevereiro/2022 não houve pagamentos aos credores da 

referida classe, sendo que o próximo pagamento ocorrerá no mês de 

março/2022, sendo informado, portanto, no próximo Relatório de Cumprimento 

do Plano. 

 

III.V. RESERVA DE VALORES AOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III)  

 

Nos termos do que dispõe a Cláusula 1.8 do 3º Aditivo 

ao Plano de Recuperação Judicial, acostado aos autos às fls. 2.375/2.393, os 

pagamentos não realizados em razão da ausência de informações sobre as 

contas bancárias, por parte dos credores, não serão considerados como 

descumprimento do Plano, bem como ficarão no caixa da empresa até que o 

respectivo credor as apresente.   

 

Considerando que o vencimento das parcelas se dá 

a cada trimestre, de acordo com o Plano de Recuperação Judicial, no mês de 

fevereiro/2022, não houve reserva de valores para futuros pagamentos aos 

credores quirografários da Classe III. 

 

III.VI. PAGAMENTO AOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

 

Para aos Credores ME/EPP, nos termos do Plano 

homologado, será aplicado deságio de 60% (sessenta por cento) sobre o total 

dos créditos, sendo que, após o deságio, incidirá a taxa de juros de 5% a.a., 

somada à atualização monetária pela Taxa Referencial – TR, com quitação em 
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até 60 (sessenta) parcelas trimestrais e consecutivas, e carência de 12 (doze) 

meses para início dos pagamentos, após a publicação da decisão de 

homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Após encerramento da carência da Classe IV – 

ME/EPP, em dezembro/2020, cinco prestações trimestrais foram pagas pelas 

Recuperandas, nos meses de janeiro, fevereiro, abril, julho, outubro de 2021 e 

janeiro/2022, conforme explanado no item III.V. dos Relatórios de Cumprimento 

do Plano anteriores. Além disso, considerando que o vencimento das parcelas 

se dá a cada trimestre, conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial, 

no mês de fevereiro/2022, não houve pagamentos aos credores da referida 

classe. 

 

III.VII. RESERVA DE VALORES AOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

 

Nos termos do que dispõe a Cláusula 1.8 do 3º Aditivo 

ao Plano de Recuperação Judicial, acostado aos autos às fls. 2.375/2.393, os 

pagamentos não realizados em razão da ausência de informações sobre as 

contas bancárias, por parte dos credores, não serão considerados como 

descumprimento do Plano, bem como ficarão no caixa da empresa até que o 

respectivo credor as apresente. 

 

Considerando que o vencimento das parcelas se dá 

a cada trimestre, de acordo com o Plano de Recuperação Judicial, no mês de 

fevereiro/2022, não houve reserva de valores para futuros pagamentos aos 

credores MEs e EPPs da Classe IV. 

 

IV. CONCLUSÃO 
 

Por ora, no que compete a esta Administradora 

Judicial, informa-se que a EVERTON DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE PEÇAS EIRELI 

e OUTRAS (GRUPO EVERTON FPS), estão cumprindo com o Plano de Recuperação 
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Judicial homologado por esse MM. Juízo, nas condições e exigências previstas 

no Plano homologado, para os pagamentos vencidos no mês de fevereiro de 

2022. 

 

Por último, e em complemento às informações 

apresentadas, segue o montante devido, atualizado até 28/02/2022, e a 

proporção de cada Classe no total de Credores: 

 

RESUMO CREDORES SUJEITOS AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CLASSES QUANT. CRED. STATUS VALOR % PART. CLASSE 

I 0 QUITADO - 0% 

II 0 NÃO HÁ CREDORES - 0% 

III 52 EM CUMPRIMENTO R$ 1.260.061,42 70% 

IV 19 EM CUMPRIMENTO R$ 33.455,80 2% 

CREDORES COLABORADORES 3 EM CUMPRIMENTO R$ 507.426,51 28% 

TOTAL 74 - R$ 1.800.943,74 100% 

 

Sem mais para o momento, esta Auxiliar do Juízo 

permanece à disposição para eventuais esclarecimentos complementares que 

se fizerem necessários. 

 

 

São Paulo (SP), 11 de março de 2022. 

 

 

Brasil Trustee Administração Judicial 

Administradora Judicial 

 

Filipe Marques Mangerona                                              Fernando Pompeu Luccas 

          OAB/SP 268.409                                                                 OAB/SP 232.622 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

49
69

-1
2.

20
18

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
8F

C
F

A
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

IL
IP

E
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
A

N
G

E
R

O
N

A
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
03

/2
02

2 
às

 1
5:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

24
03

69
26

97
   

  .

fls. 4855




